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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,
MAURO MENDES FERREIRA, COM CÓPIAS AO
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  SECRETÁRIO
CHEFE  DA  CASA  CIVIL,  MAURO CARVALHO
JUNIOR,  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
S E C R E T Á R I O  D E  E S T A D O  D E
INFRAESTRUTURA  E  LOGÍSTICA,  MARCELO
DE OLIVEIRA E SILVA, E AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR  SECRETÁRIO  ADJUNTO  DE  OBRAS
RODOVIÁRIAS,  NILTON  DE  BRITTO,  A
NECESSIDADE  DE  CONSTRUÇÃO  DE  DOIS
QUEBRA-MOLAS NA MT-251 NO TRECHO EM
FRENTE AO SUPERMERCADO PELÉ, BAIRRO
ALDEIA VELHA, MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS
GUIMARÃES/MT.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente legislativo as autoridades supracitadas, por
meio da qual aponto e indico a necessidade de construção de dois quebra-molas na MT-251 no trecho em
frente ao Supermercado Pelé, bairro Aldeia Velha, município de Chapada dos Guimarães/MT.

 

 

JUSTIFICATIVA

 A presente proposição tem por objetivo a construção de dois quebra-molas, nos dois lados, da rodovia
MT-251 no trecho em frente ao Supermercado Pelé, bairro Aldeia Velha, município de Chapada dos
Guimarães/MT. O trecho em questão está localizado próximo a uma rotatória e um entroncamento que dá
acesso há vários condomínios residenciais, comércios e casas, com grande circulação de pedestres e de

1



Indicação - 3w8p1m9f

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

veículos em alta velocidade.

Por essa razão, a fim de evitar que acidentes continuem a ocorrer nessa localidade, apresento esta
indicação e conto com apoio dos nobres Pares pela sua aprovação e posterior atendimento pelo Poder
Executivo Estadual.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 10 de Agosto de 2021

 

João Batista
Deputado Estadual

2


